
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Congratulação ao atleta Ederson Vilela Pereira, 
pela conquista histórica na Maratona de Curitiba 2025, coroada com a 
quebra do recorde da prova e a consagração de seu tricampeonato.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação ao atleta Ederson Vilela Pereira, em reconhecimento à 
brilhante conquista alcançada na Maratona de Curitiba, realizada em 23 
de novembro de 2025. 

A prova, que percorreu 22 bairros e passou por importantes 
cartões-postais de Curitiba, como o Museu Oscar Niemeyer (MON) e o 
Jardim Botânico, confirmou sua reputação de ser uma das maratonas 
mais desafiadoras e emocionantes do país. Em uma edição marcada por 
alto  nível  técnico  e  grande  competitividade,  o  atleta  Ederson  Vilela 
Pereira protagonizou uma performance extraordinária. Ao cruzar a linha 
de chegada na Praça Nossa Senhora da Salete com o tempo oficial de 
2h15min13s, Ederson não apenas conquistou a vitória, como também 
estabeleceu um novo recorde da prova, reafirmando sua excelência e 
consolidando o tricampeonato na Maratona de Curitiba.

Suas  conquistas  representam  determinação,  disciplina  e 
superação,  servindo  de  inspiração  para  atletas,  jovens  e  toda  a 
comunidade esportiva. O feito alcançado enaltece o esporte nacional e 
eleva o nome de nossa cidade e do atletismo brasileiro. Diante de tão 
expressiva realização, este Vereador manifesta seu reconhecimento e 
parabeniza o atleta Ederson Vilela Pereira pela brilhante vitória e pelo 
exemplo de dedicação e excelência esportiva.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção ao atleta Ederson Vilela Pereira.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 25 de Novembro de 2025. 
Professor Jefferson Tavares 

Vereador – PODEMOS
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